
Programa Saúde na Escola 
 

E-SUS 



e-SUS 
O uso do e-SUS Atenção Básica é obrigatório para as equipes que 

realizaram atividades vinculadas ao Programa Saúde na Escola – PSE, para 
informar as ações do componente I.  

Ações Essenciais 

Avaliação antropométrica 

Promoção e avaliação da saúde bucal 

Verificação da situação vacinal 

Saúde Ocular 

Ações Optativas 

Saúde Auditiva 

Identificação de educandos com possíveis 
sinais de alterações de linguagem oral 

Identificação de possíveis sinais de agravos de 
saúde negligenciados e em eliminação 



Ficha de Atividade Coletiva 

Nº INEP (escola/creche): 
quando a atividade estiver 

vinculada ao Programa Saúde 
na Escola – PSE, independente 
de ser realizada em ambiente 

escolar ou não, deve-se 
identificar Nº INEP – 

obrigatório para o PSE. 



Ficha de Atividade Coletiva 

Para cada ação realizada, deve 
ser preenchida uma Ficha de 
Atividade Coletiva.  

 

As ações são divididas em dois 
blocos:  

•ações estruturantes (reuniões de 
equipe), 

•ações de saúde (atividade 
coletiva e atendimento em grupo).  



Ficha de Atividade Coletiva 

PRIMEIRO PROFISSIONAL deverá ser o Profissional 
Responsável pela atividade (correspondendo ao Nº de 

cartão SUS do responsável, no rodapé da página). 

 

Todas as ações do PSE são do tipo 
Avaliação/Procedimento Coletivo. 

 



Ficha de Atividade Coletiva 

TODAS as crianças 
avaliadas (procedimento 
coletivo) precisam estar 
registradas no verso na 

ficha, com o número 
correto do CNS, caso 
contrário ela não será 

contabilizada pelo sistema. 



Emissão de Relatório 

http://sisab.saude.gov.br/ 

Você pode baixar 
relatórios periódicos 

para confirmar o 
envio das 

informações, caso 
não tenha certeza 

do envio. 



Para orientar os municípios 
sobre o envio de dados, 
adoção de praticas de 
backup, orientação quanto 
geração dos relatórios, os 
municípios podem entrar 
em contato com o 
Datasus/BA 

Datasus/BA 
(71) 3266 

2368 

Falar com 
Laura ou 
Lázaro. 



Diretoria de Atenção Básica 
 

Tel: (71) 3115 4198 
 

gtpsedab@gmail.com 


